
frfrLJNICíPIO DE SÜBRAL

Cfrmors tf urttripal de Sobrul

PORTARIA Ns !!2612:A25

O 5r. Presidente da Câmara Iúunicipaide Sobral, no uso das atribuições legais que

lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara

tu4unicipal de Sobral e o Art.72 inciso ll da lei Orgânica do Município, CONCEDE:

Gr=*tifieaç§ü psr"Âti','iriade Arii'::?nistratiira I {GAÂ8i, aaia} servidor{a} ÊftUNO DÇ

eÂftilfi* LIMÂ. ÊrÊv!stâ e i-r'r L*i lviur':icipai ns ?-588, d= =iü cJ* i:bril de 2C23, pub!icada

em 3ü de abrii de 2025. com efeitcs retroativos à 02 de maio de 2025.
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